
Ijç 

&maQect 	øuØaId &ceccaéq 
Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Substitutivo rr° 01 ao Projeto de Lei n° 23/2015, de autoria do Senhor 
Prefeito Municipal, que altera a ementa e o art. 10  da Lei n° 10.916, de 30 

-- de Julho de 2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito internacional com o Banco de Desenvolvimento. da América Latina 
- CAF, a oferecer garantias, e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara. 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Jessé 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2 1  e 3 1  do mesmo artigo. 

S/C., 24 de fevei 

Josi 
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Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Jessé Loures de Moraes 
Substitutivo n° oi ao PL 23/2015 

Trata-se de Substitutivo no 01 ao Projeto de Lei no .23/2015, ambos 
de autoria.do  Sr. Prefeito Municipal, que "altera ,a ementa e o art. 10  da Lei n° 10.916, de 30 de 
Julho de 2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito internacional com o 
Banco de Desenvolvimento da América Latina - CAF, a oferecer garantias, e dá outras providências", 
havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, 51 0  da LOMS). 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao Substitutivo. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Pràcedendo à análise da propositura, constatamos que o 
Substitutivo está condizente com nosso direito positivo, nos termos do art. 33, inciso IV, da 
LOMS. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 24 de fevereiro4e 2015. 

JOSÉ 

FERNAI)DO ALVEs ISBOA DINI 

JESSÉ L
2ro-Relator

ES  bE MORAES 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

oeaéa 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 23/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, altera a ementa e.o art. lO  da Lei n° 10.916, de 30 de julho de 
2014, 'que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com o Banco de Desenvolvimento da América Latina - CAF, 
a oferecer garantias e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de fevereiro de 2015. 

( 

NEUSA M'ALDO DO SILVEIRA 
Presidente 	' 
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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

caé 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 23/20 15, do Sr. Prefeito 
Municipal, altera a ementa e o art. lo da Lei n° 10.916, de 30 de julho de 
2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com o Banco de Desenvolvimento da América Latina - CAF, 
a oferecer garantias e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de fevereiro de 2015. 
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FRANCIS5~ 	DA SILVA 
Membro 
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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 23/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, altera a ementa e o art. 1° da Lei n° 10.916, de 30 de julho de 
2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com o Banco de Desenvolvimento da América Latina - CAF, 
a oferecer garantias e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de fevereiro de 2015. 

JOSÉ-AP O DA SILVA 
PrJidente 

NEUSA ALDONADO S. 

ECIR MOREIRA DA 
Membro 
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N° 	COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 23/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, altera a ementa e o art. 1° da Lei n° 10.916, de 30 de julho de 
2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com o Banco de Desenvolvimento da América Latina - CAF, 
a oferecer garantias e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 240 fevreiro de 2015. 

JESSEI4URES,E MORAES 
Presid te 

/ 
FRANCISCO CA OS SILVEIRA LEITE 
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